
 
 
 
 
  

 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG 

 
DILIGÊNCIA SOBRE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICO-PROFISSIONAL 
 
Requerido: HEALTH MEDICAL MANUTENCAO CLINICA E 
CONSULTORIA LTDA – CNPJ 37.552.664/0001-73  
 

 OBSERVAR CLÁUSULA 4.1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA –  

 
Diligência 1) Enviar catálogos de fábrica dos itens componentes do 
grupo 3 em disputa no portal Compras.gov.br. 

  

 OBSERVAR CLÁUSULA 11.1.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA - 
"Para boa execução dos serviços a contratada deverá 
disponibilizar uma equipe técnica mínima, 01 (um) Engenheiro 
com pós-graduação em engenharia clínica ou graduado em 
Engenharia Biomédica e/ou Engenharia Clínica. O vínculo laboral 
deverá ser comprovado APENAS na fase de execução contratual, 
sob pena de rescisão do contrato."  
 

Diligência 2) Solicito dados do profissional com a formação 
requerida. Informar nome(s) e formação acadêmica do(s) 
profissional(ais) com o respectivo comprovante de diplomação. 
Alternativamente, justificar com base em norma infralegal – 
Resoluçã(ões) do CONFEA ou CREA - que ateste(m) que a 
graduação em Engenharia Elétrica é equivalente a ao menos uma 
das formações em engenharia especificadas no Termo de 
Referência, considerando-se o objeto do Pregão Eletrônico 
90006/2025. Caso o Engenheiro Eletricista apresentado pelo 
arrematante em documento de habilitação detenha a pós-
graduação em Engenharia Clínica, basta anexar o diploma desta 
formação no Compras.gov.br. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
  

 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG 

 

 
DILIGÊNCIA SOBRE PROPOSTA 

 
Diligência 3) Apresentar PROPOSTA REALINHADA, com 
decomposição de preço unitário e preço total de cada um dos itens 
componentes do grupo 3 em disputa, considerando-se o valor 
global negociado a R$ 122.438,9200. Observar valores estimados 
no endereço eletrônico https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/wp-
content/uploads/2025/03/DECOMPOSICAO-DOS-PRECOS-
ESTIMADOS.xlsx  
 
Nenhum valor unitário e total de item constitutivo do grupo 3 
poderá ser superior aos valores decompostos na referida planilha 
de preços estimados. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Santa Luzia/MG, 08 de abril de 2025 
 
 
 
 

 
 
 

_______________________________________ 
Thiago Pereira de Carvalho 

Pregoeiro 

https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/wp-content/uploads/2025/03/DECOMPOSICAO-DOS-PRECOS-ESTIMADOS.xlsx
https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/wp-content/uploads/2025/03/DECOMPOSICAO-DOS-PRECOS-ESTIMADOS.xlsx
https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/wp-content/uploads/2025/03/DECOMPOSICAO-DOS-PRECOS-ESTIMADOS.xlsx

		2025-04-08T14:40:27-0300
	THIAGO PEREIRA DE CARVALHO:07886994663




